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Buritinópolb4o, 2/í de outubÍo dê 2022.Lei Municipal .f 27312022

Dispõe sobrê a Política Pública de
Assistência Social, institui o Sistema Único
de Assistência Social - SUAS do Município
de Buritinópolis, ab-rogação das Leis
Municipais N" 18712014,25512021 e 25612021
e dá outrâs providências.

A Prefeita do Município de Buíúnópolis, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições legais, faz sabeÍ que a Cámara Municipal de Buriünópolis, Estado de Goiás
aprovou, e ela sanciona a sêguinte lei:

cAPlfuLo t

DAs DEFtNtÇóEs E Dos oBJET,vos

AÍt. ío - A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mÍnimos sociâis, realizada por
meio de um conjunlo integrado de açôês de iniciâtiva pública e da sociedade. para
garantir o atendimento às necessidades básicas.

AÍt 29 - A Política de Assistência Social do MunicÍpio de Buritinópolis tem
por obietivos:

| - â prolêção social, quê visa à garantia da vida, à redução de danos e à
pÍevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteÉo àfamÍlia, à matemidade, à infáncia, à adolescência eà velhice;

b) o amparo às cÍianças e aos adolescêntês carêntes;

c) a promoção da integraçáo ao merc€do de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoÉo de
sua integraçâo à vida comunitária.

ll - a vigiláncia socioassistencial, que visa a analisar territorialmênte a
capacidade protêtiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças,
de vitimizaç{es e danos;

lll - a dêÍesa de dareitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no
conjunto das provisões socioassistenciais.

lv- participação da população, por meio de organizaçóês reprêsentalivas,
na formulação das politicas e no contÍole de ações em todos os niveis,

V - primazia da responsabilidade do ente político na conduÉo da
de Assislência Social em àmbito municipal;
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Vl - centralidade na ramÍlia para concepção e implementaÉo dos benêficios,
serviços, programas e projelos, têndo como base o território.

Parágrafo único. Paía o enfÍentamenlo de pobÍeza, a assistência social
rêaliza-s€ de forma antegrada às politjcas setoriais visando universelizaÍ a proteçáo
social e atender às contingências sociais.

CAP|TULO U

DOS PR,NCIPIOS Ê DIRETR'ZES

Sêçáo ,

DOS PRINCíPIIOS

Art 3" - A política pública de âssistência social reg*e pelos seguintes
principios:

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a
quem dela necessitar, com respeito à dignidade ê à autonomia do cidadão, sem
discriminaçáo de qualquer espéciê ou comprovaçáo vexatória da sua condiçãoi

ll - gratuidade: a assistência sociâl devê sêr presiada sem exigência de
contribuição ou contrapartida, obsêrvedo o que dispôe o art. 35, da Lei Federal no

10.741, de 1o de oúubro de 2003 - Estatuto do ldoso;

lll - integralidade da proteÉo sociali oferta das provisões em sua
completude, por meio de conjunto articulado dê serviÇos, programas, poetos e
benef ícios socioassistenciais;

lV - intêrsêtorialidade: integraÉo e articulação da rede socioassistencial com
demais poliücas e órgáos s€toriais de defêsa de dirêitos e Sistema de Justiçâ;

V - êquidade: respeito às divêrsidades regionais, culturais,
socioeconômicas, polÍticas eteniloriais, priorizando aqueles que estiverem em situação
de vulnêrabilidade e risco pessoal esocial.

Vl - supremacia do atendimento às necêssidades sociaissobre asexigências
de rentabilidade econômica;

Vll - universalização dos diÍeitos sociais, a fim de tomaÍ o destinatário da
aÉo assistencial alcançável pelas demais pol,ticâs públicas;

Vlll - respeito à dignidade do cidadáo, â sua autonomia e ao seu direito a
beneficios e serviços de qualidade, b€m como à convivência Íamiliar e comunitária,
vedando-se qualquer comprovaÉo vexetória dê necêssidade:

lX - igualdade de diÍeitos no acesso ao alendimenlo, sem discriminaÉo de
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populaçôes urbanas e rurais;

X- divulgaÉo ampla dos beneÍicios, serviços, programas e pro
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socioassistênciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos
critérios para sue concessão.

Seçáo ,,

DAS DIRETRI?fS

Art /to - A oÍganiâçâo da assistência social no municipio observará as
seguintes diretrizes:

l- primazia da responsabilidade do município na conduçáo da política de
assistência social;

ll - desc€ntralizaçáo político-administÍativa e comândo único pelo órgáo
gestor da polltica de Assistência Social no município;

lll - coÍinanciamênto partilhado dos entes fedêÉdos;

lV - matricialidade sociofamiliar;

V - tênitorializaÉo:

Vl - lortalecimento da relaçáo dêmocrática entÍe Esiâdo e sociedade civil;

vll - participaçáo popular e controle social, poÍ meio de organizaçóes
rêpresentativas, na formulação das poiiticas e no controle das ações em todas as
instâncias de pactuaçáo e deliberação.

CAPITULO I"

DA GESTÀO E ORGANIZAçÃO DA POLiflCÀ nUNtCtPAL DE ÀSS,SrÉ/VCrÁ SOC,ÁL.

Segâo ,

Da Gesúão

ÂÍL 5' - A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a
forma de sistema dãscentralizado e participativo, denominado Sistema Único de
Assistência Social- SUAS. conformeestabeleceâ LeiFederal no8.742, deTde dezembÍo
de 1993, cujas normas gerais e coordenaÉo sáo de compelêncie da União.

PâÍágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos. pelos

respeclivos consêlhos de assistência social e pelas entidades e organizações de
assistência social abrangida pela Lei Federal no 8.742, de '1993.

Art6' - O MunicÍpio de Buritinópolis atuará de ÍoÍma articulada com as
esÍeras Íederal e estadual, observadas as normas geÍais do SUAS, cabendo-lhe
coordenar e executar os serviços, programas, pÍojelos e beneficios socioassistenciais
em seu âmbito.

ArL f - O órgâo gestoÍ da polÍüca de assislência social no Município dê
Buritinôpolis é a Secretaria Municipal de Assistência Social, à qual é desig
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comando único das aç6es do SUAS ê poderá ser estruturado com as seguintes
funções:

GesElo do Sistema Municipal de Assistência Social

Coordenaçâo da PÍoteçáo Social Básica

CooÍdenaçáo da ProteÉo Social Especial

Gerenciamênlo do Fundo Municipâl dê Assislência Social

Mgilància Socioassistêncial

Sêçáo ,,

DA ORGANi,ZAçÃO

AÍt. 8' - O Sistema Único de Assistênciâ Social no âmbito do Municipio de BuÍitinópolis
organiza-se p€los seguintes tipos de proteçáo:

I - proteçào social básica: conjunto de serviços, pÍogramas, proietos e
benefícios da assistência social que visâ a prevenir situaçÕes de vulnêrabilidade e risco

social, por meio de aquisiçóes e do desenvolvimênto de potencialidades e do
fôrtelêcimento de vínculos familiares ê comunitáíios;

Il - proteÉo social especial: conjunto de sêrviços, pÍogramas e projetos que

tem por obiêtivo contribuir para a recúnstrução de vinculos familiares e comunitáÍios, a

deíesa dê direitos, o foÍtalecimento das potenciâlidades e aquisiçôes ê a proteÉo de
familias ê individuos para o enfrentâmento dâs situaçôes dê violação de dircitos

AÍt 9p -A proteçáo sociel básica compõe-se precipuamente dos seguintes

seoiços socioassistenciais, nos têrmos da f-ipificaÉo Nacaonal dos SeNiços

Socioassistenciais, sem pre.iuizo de outros que vierem a sor instituidos:

I - Serviço de Proteçáo e Atendimento lntegral à Família - PAIF;

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV;

lll - Serviço de Proteçáo Social Básica no Domicílio paÍa Pessoas com

DeÍiciência e ldosas;

§1o O PAIF deve seÍ ofertado êxclusivamênte no CênÜo de Referência de

Assistência Social -CRAS.

§f Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica podeÍão ser
executados por EquiPes Volantes.

Página 4 de 20

com§3o O Serviço de Proteção Social Básica no DomicÍlio para Pessoas
DeÍiciênciie ldosas podeÉ ser oÍeÍtado, conforme demanda devidamente identifi
pelo municipio.
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AA. í0 - A proteÉo social especial ofeÍtará precipuamente os seguintes
sêrviços socioassistenciais, nos temos da TipiícaÉo Nacional dos SeÍviços
Socioassistenciais, sem prejulzo de outros que vierem a seÍ instiluídos:

I - Proteção Social Especial de M&ia Complexidade:

a) Serviço dê Proteçáo e Atendimento Espêcializado a Famílias e lndaviduos

- PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagêm Sociali

c) SeÍviço de Proteçào Social a Adolescêntes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdadê Assistida e de Prestaçáo de Serviços à Comunidade;

d) Serviço de Protêçáo SocialEspecialpara Pessoas com Oeficiência, ldosas
esuas Fam[lias:

ê) Serviço Especielizedo para Pessoes êm Situação de Rua;

ll - PÍoteção Social Especial de Alta Complêxidade:

a) Serviço dê Acolhimento lnstitucional;

b) Serviço de AcolhimeÍúo em Repúblicas;

c) SeNiço de Acolhimento em Famllia Acolhedora:

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicâs e de
Emergências.

PaÍágraÍo único. O PAEFI deve ser ofeÍtado êxclusivamente no Centro de
Reterênciâ Especializado de Assiíência Social - CREAS.

Art íí - As proteçóês sociais básica e espêcial serão oÍêÍtadas pele Íede
socioassistêncial, de forma integrada, dirêtamente pelo ênte público ou pelas enüdades

ou organizaçÕes de assistência sociel vinculadas ao SUAS, de modo compleÍnenbr,
respeitadas as especmcidades de cada serviço, programa ou projêto socioassistencial.

§1o Considerâ-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de

serviços, p;ogramas, projetos e beneÍicios de assistência social, mediante a aÍticulaÉo
êntre todâs as unidades doSUAS.

§2o A vinculaçáo ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a
entidadê oú oÍganização de assistência social integÍa a rede socioassistencial.

§3" O diagnóstico socioterritorial e os dados da vigilància socioassistencial
sáo Íundamentais para a definiçâo da forma de ofeÉa da proteçáo social básica e
êsPecial

Art. 12 -As unidades púbticas estatais instituídas no âmbito do SUAS i

a estrutura administrativa do Município de Buritinópolis, quais sejam:
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| - C€i"rüo de ReÊÍência de Assisiência Social- CRAS:

ll - Cêntro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS

lll -Unidadê de Acolhimento lnstitucional

§ 1" O CRAS é a unidade pública municipal, de base territoÍial, localizada em
áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada á articulação ê
execução de serviços, programase projetos socioassistenciais de proteçáo socialbásica
às familias no seu teÍÍitório deabÍangência.

§ ? O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou Íegional,
destinadâ à prestação de serviços a individuos e Íamílias que se encontram em situação
de íisco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam
intêrvenÇôes especializadas da AssistênciaSociâ1.

§ 3'O CREAS poderá ser implântedo de forma regionâlizada e ser
constituido de forma gradativa e observar as pactuaçÔês na CIT e deliberações do
CNAS.

§ 4' os CRAS e os CREAS são unidadês públicas eslatais instituidas no âmbito
do SUAS, que possuem interface com âs demais políticas públicas ê articulam, coordenam
e oêítam os seNiços, pÍogramas, projetos e beneÍicios da assislência social, e suas
atividades possuem car"âer conünuados, sendo vedado sua interrupÉo.

§ 50. As unidades de acolhimento institucionais são equipamêntos da rede
socioassistencial pública ê privada que buscam assegurar a protêçáo integÍal a
indivíduos ou famíliasque se enconlrem em situação de abandono, ameaça ou violação
de direatos e que estejam afastados temporeriamente de seu núcleo Íamiliar ou
comunitário de origem.

AÉ í3 - A imdantação das unidades de CF.AS e CREAS deve obGervar as
diÍ€frizes da:

| - toÍritoíalizaçâo - oÍêÍta de seÍviços com áreas de abrangência definidas
baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadáosi respeitando as
identidades dos territóÍios locais, e considerendo as questÕes relativas âs dinâmicas
sociais, distâncias percrnidas e fluxos de transportes, com o inluito de potencializaÍ o
caráter preventivo, educativo e pÍotetivo das ações em todo o município, mantendo
simultaneamente a ênfase e prioÍidade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco
social.

ll - univeBalização - a*sêgurada na totãlidede dos tênitórios dos
municlpios, com câpacidade de atendimênto compalívelcom o volumede necessidades
da populaÉo;

lll - rêgionalização - participaçâo, quando foÍ o caso, em arÍanios
institucionais que envolvâm municípios circunvizinhos e o govemo estâduâl' visando
assegurar a prestaçáo de seíviços socio
custos ou baixa demanda municipal ju
serviços no âmbito do Estado.

assistenciais dê proteçáo social especial, cujos
stifiquem rêde regional e desconcentÍada
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AÍt'14 - O SUAS afiança as seguintes seguranças, obsêÍvado as normas

l - acolhida;

ll - renda;

lll - convívio ou vivência familiar, comunitárie ê social;

lV- desênvolYimento de autonomie,

V- apoio e auxllio.

Se{,ão ttt

DÁS RESPOA'SÁA'I'DÁDES

ÂÍL 15 - Compete ao Município de Buritinópolis, por meio da SêcÍetaria
Municipal de Assistênciâ Social.

| - destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventuâis de
que trata o art. 22, de Lei FedeÍal no 8.742, de 1993, mediante critérios estabêlecidos
pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

ll - executar projetos de enÍrentamênto da pobreza, incluindo as parcerias
com organizâçÕes da sociedade civil;

lll - prestar os serviços socioassistênciais de que trata o art. 23, da Lei
Federal no 8.742, de 7 de dezembro de '1993 e a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

lV - implantar a vigilância socioassistôncial no âmbito municipal, visando ao
planejamento e à ofêrtâ qualificada de serviços, bênefÍcios, programas e projetos
socioassistenciais;

V - implanter sistema de informaÉo, acompanhamento, monitoramento e
avaliaÉo para promover o apÍimoÍamento, qualificaÉo e integração contínuos dos
serviços da rede socioassislencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e PIano
de Assistência Social;

Vl - regulamentar e coordenar a formulaçáo e a implementaÇão da Política
Municipal de Assistência Social, em consonância com a Politica Nacional êAssistência
Social, com a Politicâ Estadual de Assistência Social e as deliberaçÕes de competência
do Conselho Municipal de Assistência Soclal, observando as deliberaçÕes das
conferências nacional, estadual e municipal;

Vll - regulamentar os benefícios eventuais em consonâncra com as
deliberaçÕes do Conselho Municipal de Assistência Sociali

Vlll - coÍinanciar o aprimoramento da gestiio, serviços, programas,
de assistência social, em âmbito local;

gerais:
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lX - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política de
Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de
Recursos Humânos do SUAS - NORRH/SUAS. coordenando-a e executando-â em seu
âmbito.

X - realizar a gêstiio local do Beneficio de Preslação Continuada - BPC,
garantindo aos seus benêficiários e familias o acesso aos serviços, progrâmas e
pÍojelos da rede socioassistencial;

Xl - Íealizarem conjunto com o Consêlho Municipalde Assistência Social, as
conferências municipais dê assistência social,

Xll - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social, zelando pela execução
direta ou indireta dos recursos transferidos p€la União e Estado ao Município, inclusive
no que tangê â prestaçáo de contas;

Xlll - organizar, gêrir e monitorar, de Íorma integrada, o Cadastro único para
Programas Sociais, a oferta de serviços de proteÉo social básica e especial, bêneficios
e programas de lransfêÍência de renda de sua competência de forma territorializada,
em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial,

XIV - organizar e coordenaÍ o SUAS em seu âmbito, obsêrvando as
delibêraçôes e pac{uaçÕes de suas respeciivas instâncias, normatizando e regulando
a política de assislência social, em consonáncia com as normas gerais da Uniâo.

XV - elaborar ê submeter ao Consêlho Municipal de Assistêncie Social,
anualmente, a proposta orçâmentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência
Social, de acordo com o Plano Munidpal de Assislência Social e com os compromissos
assumidos no Paclo de Aprimoramenio do SUAS, assegurardo reoJÍsos do tesouÍo
municipal.

XVI - elaborar e cumprir plano de providências, no caso de pendências e
irregularidadês referente ao SUAS do Municlpio, aprovado pelo CMAS e pacluado naClB;

XVll - elaboraÍ e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS,
implementando-o em âmbito municipal;

Xvlll - elaborar e executar a politica de recursos humanos, de acordo com
A NOB/ RH . SUAS;

XIX - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social. â partir das
responsabilidades e de sêu Íespectivo €#{i) no apÍimoramento da gestão do SUAS
e na qualificaÉo dos serviços, confoÍme patamares e diÍetrizes paduadas nas
instâncias de pactuação e nêgociação do SUAS;

XX - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS,
de acordo com as diretízes estabelecidas pelo Conselho MunicipaldeÁssistência Social;

XXI - elaborar e apÍimorar os instrumentos lécnicos
socioassistenciais, observando os indicadores de monitoÍamento
pactuados;

aos servtços
e ava
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XXll - alimentar e manler atualizado o Cênso SUAS;

Xxlll - proceder o pÍeenchimento do sistema de cadastro nacional de
entidades ê oÍganizâções de assistência sociel - CNEAS de que lÍata o inciso Xl do
art. 19 da Lei Federal no 8.742, de 1993;

XXIV - implantar e manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema
de lnformação do Sistema Único de Assistência Social- Rede SUAS;

XXV - garantir a inÍraestruturâ necessária ao funcionamento do Conselho
Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passâgens, tÍaslados e diárias de conselheiros
represenlantes do governo e da sociedade civil, quando estiveÍem no exercicio de suas
atribu içõ€s;

XXVI - des€nvolver, participar e apoiar a realizaÉo de estudos, pesquisas e
diagnósticos relacionados à politica de assislênciâ social, em especial para
fundamentar a análise de situações de vulnerabilidadê e risco dos lerritórios e o
equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a Tipificaçáo Nacional de
Serviços Socioassistenciaisi

XXVII - defrnir os fluxos dê referência e contra referência do atendimento nos
serviços socioassistenciâis da rêde públicâ e organizaçÕes da sociedade civil, com
Íespeito às diversadades em todas as suasformas;

XXVlll - promoveÍ a articulação intêrsetorial do SUAS com demais políticâs
públicas, Sistemas de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XXIX - promover a participaÉo dâ sociedede, especialmente dos usuários,
na elaboraçáo ê êxêcuçáo dâ política de assistência social;

XXX - participaÍ dos mecanismos formais de cooperação intergovemamenlal
que viabilizem técnica e Ílnanceiramente os sêrviços de referência regional, definindo
es c,ompetências na gêslão e no collnanciâmento, pacluadas na CIB;

XXXI - prestar informaçôes que subsidiem o acompanhamento estadual e
federal da gestão municipal;

XXXI -assessoraras entidades e organizâçôês dê assistência socialvisando
à adequação dos seus $rviços, programas, proietos e bnêÍicios socioassistenciais às
normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organizaÉo paÍa aÍeÍir o
peÍlencimento à rede socioassistencial, êm àmbito localde acordo com as normalivâs
Íederais.

XXXlll - acompanhar a fumda@ e execução de parcêrias firmadas enúe os
municípios e asentidades e organizaÉês de assislência sociale promoveÍ a avaliaÉo
das prestações de contas,

XXXIV - noÍmatizaÍ, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços,
programas, projetos e beneficios de assistência social ofertados pelas enti
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organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3o do ad. 6' B da Lei FedeÍal no 8.742,
de 1993, e sua regulamenlação em âmbito fedeÍal.

XXXV - aferir os pâdrões de qualidade de atendimento, a partir dos
indicadores de acompanhamento definidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social para a qualificação dos serviços e beneflcios em consonância com as normas
gerais,

XXXVI - eslimular a mobilizaçâo e organização dos usuários etÍabalhadores
do SUAS para a paÍticipação nas instâncias de controle social da politica de assistência
social:

Do(\41- instituiro planejamento conlÍnuo e participativo no âmbito da política
de assislência social;

XXXV|ll - dar publicidade ao dispêndio dos recuÍsos públicos destinâdos à
assistência social;

XXXIV - submeter ao Conselho Municipal dê Assislência Social,
trimestÍalmente, de forma sintética, e anualmente, de Íorma analíticá, os ÍelatóÍios de
atividades e de execução fisico-fioanceirâ do Fundo Municipal de Assistência Social
para apÍeciação, a título de prestaÉo de contas.

Seçáo ,Y

DO PLANO NUNICIPAL DE ÂSS'STÉ'VC'Á SOC'AL

Art. 16 - O Plano Municipal de Assistência Social é um inslrumenlo de
planejamento estÍatégico que organiza, regula e nortêia a execuçâo da politica de
assistência socialno âmbito do Municipio.

§í' A êlâboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4
(quatro) anos, coincidindo com a elaboraÉo do Plano Plurianual.

§2" A êleboraÉo do Plano Municipal de Assistência Social é de
responsabilidade do órgáo gestor municipal da assistência social que o submete à
aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social.

§3'O Plano Municipal de Assistência Social obedeceÍá a estrutura
constantê da Normâ Operacional Básica - NOB SUAS.

àAPiÍULO tV

Das tnstâncias de Afticulaçáo, Pactaação e Detibenção do SUAS

Seçaio ,

DO CONSELHO NaJNIC'PAL DE ÁSSrSrÉrVCrÁ SOC/Á!

AÍL 17 - O Conselho Municipâl de Assistência Social - CMAS @nstitui em
instância deliberativa do SUAS. de caráter permanente e composição paritária
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govemo e sociedade civil, rêgido em Buritinópolis por lei especifica, em conformidade
com paÍágrafo 40, AÍtigo 17, da Lei N' 8.7421993 (Lei Orgànicâ da Assistência Social
- LOAS).

Seçáo ,,

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASS'STÉ'VC'Á SOC'ÁL

Art. í I -A Conferência MunicipaldeAssistência Socialê instância máxima de
debate, de formulaÉo ede avaliaçáo da política pública deassistência sociale definição
de diretrizes para o âpÍimorâmento do SUAS, com a participação de reprêsentantes do
governo e da sociedadê civil.

AÍt. 19 - A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizês:

l- divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especiÍielndo
objetivos, pÍazos, responsáveis, fonte de recursos e comissáo organizadora;

ll - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da
acessibilidade às pessoas com deficiência:

lll - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designaçâo dos
delegados govemamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

lV - publicidade de seus rêsultados;

V - determinãção do modelo de acompanhamento de suas deliberaçôesi e

Vl - articulaçáo com a conferência êstadual e nacional de assistência social

Art. 20 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada
ordinâÍiamente a cadâ quatro anos pelo Consêlho Municipal de Assistência Social e
extraordinariamente, a cada 2 (dois) ânos, conforme deliberaçâo da maioria dos
membros do Conselho.

PaÍágrafo único. As condiçóes para a partiêipaÉo dos delegados
govemâmentais e náo govemamentais nas conÍerêocias estadual e nacional deveÍão
ser asseguradas pelo órgáo gestoÍ municipal da assistência social de lorma equânime,
incluindo o deslocamento, a estadia e a alimentâção.

Seção I

DA PARTICIPAçÂO DOS USUÁR'OS

Art. 2í -É condiçáo fundamental para viabilizaro exercício do contÍole social
e garantiros direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos
usuários no Conselho e Conferência Municipal de As§istência Social.

PaÍágrafo único. Os usuários são sujeitos de dirêitos e público da politica

de assistência social e os repÍesentantes de organizaçôes de u§uários são suj
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coletivos êxprêssos nas diversas formas de participaÉo, nas quaisesteja caracterizado
o seu protagonismo direto enquanto usuário.

AlL 22 - O estímulo à participaçâo dos usuáÍios pode sê dar â partir de
articulaçáo com movimentos sociâis e populares e de apoio à organizaçáo dê diversos
espaços taas como: fóíum de dêbate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de
usuáriosjunto aos serviços, programâs, projetos e beneÍicios socioassistenciais.

Seçáo ,y

DA REPRESENÍAçAO DO ttu\tcipt1 NAS ,,VSIÂ,VC'ÁS DE 
'VEGOCLAçÃO 

E
PACTUAçÂO DO SUAS.

An. 23 - O Município é representâdo nas Comissões lntergestores Bipartite -
CIB e Tripartite - ClT, anstâncias de negociaçáo e pactuaçáo dos aspectos opeÍacionais
de gestão e organizaçáo do SUAS, respectivamente, em âmbito êstadual e nacional, pelo
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo
Colegiado Nacional de Geslores Municipais de Assislência Social - CONGEMAS.

PaÉgrafo único. O CONGEMAS E COEGEMAS const,luem entidades sem
fins lucrativos que representâm as secretaÍias municipais de assistência social,
declarados de utilidade pública e de rêlevante funÉo social, onerando o municípro
quanto a sua associação a fim de garântir os direitos e deveres de associado.

CAPíTULO V

DOS BENEFíCTOS EVENTUÁ'S, OOS SERy'ÇOS, DOS PROGRÁI ÁS DE ÁSS,SÍÉflCtÁ
SOCIÁI. E DOS PROJETOS DE ENFRENTA'IENTO DA POBREZA,

Seçáo ,

DOS BE N E F ICIOS EVE NTU A IS

Aí. 24 - Benefícios eventuãis sào provisôes suplêmêntares e provisórias
preíadâs aos individuos e às ÍamÍlias em virludê dê nâscimênto, mortê, situaçôes de
vulnêrabilidadê temporária e calamidade pública, na forma prêvista na Lei federal no

8.742. de'1993.

PaÍágrafo único, Nâo se incluem nâ modalidâde de beneficios eventuais da
assistência social as provisÕes relativas a pÍogramas, projetos, serviços e beneficios
vinculados ao câmpo da saúde, da educaÉo, da integração nacional. da habitaÉo, da
segurança alimentar ê das demais políticas públicas setoriais.

ArL 25 - Os benefícios evêntuais integram organicâmente as gaÍantias do
SUAS, devendo sua prestaçáo observar:

I - não subordinação a contibuições prévias e vinculação a quaisqueÍ
contÍapaÍlidas;

ll - desvinculaçáo de comprovações complexas e vexatórias,
estigmatizam os beneticiários;
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lll - gaÍentia de qualidade e prontidão na concessáo dos beneflcios;

lV -garantia de igualdade de condições no acesso às inÍormaÉes e à fruição
dos beneÍicios evêntuais;

V - ampla divulgação dos critérios paÍa a sua concessâo;

Vl - integÍação da oferta com os serviços socioassistênciais.

Art. 25 - Os b€neficios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia,
bens de consumo ou prestâÉo de serviços.

4n.27 - O público alvo para acesso aos beneÍicios eventuais deverá sêr
identificado pelo Municipio a partir de estudos da Íealidade social e diagnóstico
elaborado com uso de inÍormações disponibilizadas pela Mgilância Socioassistencial,
com vistas a oriêntâr o planejamento da ofeÍta.

seçâo ,,

DA PRESÍAçAO DE BENEFIC'OS EVENTUAIS

Art.28 - Os beneflcios eventuais devem ser pÍestados em virtude de
nascimento, morte, vulnerabilidade temporáÍia e calâmidade pública, observadas as
contingências de Íiscos, perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e familias.

Parágraio único. Os cíitêrios e prazos pera prêstação dos beneficios
eventuais devem se[ eíabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de
Assistência Social, conforme prevê o art.22, §'lo, da Lêi Fêderal no 8.742, de 1993.

Art. 29 - O beneÍicio prestado em virludê dê nascimenlo deveÍá seÍ
concedido:

I - à genitora que comprove residir no municÍpio;

ll - à família do nascituro, caso a mâe estoiâ impossibilitada de requêrer o
beneflcio ou tenha falecido:

lll - à genitora ou familia que esleja em trânsito no município e seia
potencial usuária da assistência social;

lV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de rêferência do SUAS.

Pârágrefo único. O beneÍício eventual por situaÉo de nascimento poderá
ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as foÍmas,
conforme a necessidade do Íequerente e disponibilidade da administrâÉo pública.

AÍt. 30 - O beneflcio prestado em virtude de morte deverá ser concadido com
o objetivo de reduzir vulnêrabilidades provocadas por mo(e de membro da Íamília e'
tem por objetivo alender as necessidades urgentes da lamllia paÍa engxrtat
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membtvU

..-
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Parágrafo único. O beneflcio s€rá concedido na forma de pecúnia ou bens
de consumo, em caráter temporário, s€ndo o seu valor e duraçáo definidos de acordo
com o gÍau de complexidade da situaçáo de vulneÍabilidade e risco pessoal das familias
e individuos, identificados nos processos de atendimento dos serviços.

Art 3'l - O benefício pÍestado em viÍtude de vulnerabilidade temporária será
destinadoà família ou ao individuo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos,
demnentes de contingências sociais, e deve integrar-sê à ofeÍta dos serviços
socioassistenciais, buscândo o fortalecimento dos vínculos íamiliares e a inseÍçáo
comunitária.

§1o o beneficio será concedido na forma de p€cúnia ou bens de consumo,
em caráter temporário, sendo o seu valor e duraçáo dêfinidos de acordo com o grau de
complexidade da situaÉo de vulnerabilidadê e risco pessoal das famílias e individuos,
identilicados nos procêssos de atendimênto dos serviços.

Art.32 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteíiza-se pelo

advento de riscos, perdas e danos à intêgridade pessoal ê familiar, assim entendidos:

| - riscos: ameaça de sérios padêcimentos;

ll - peÍdas: privaÉo dê bens e de segurançâ malerial;

lll - danos: agravos sociais e oiensa.

PaÍágraÍo único. Os riscos, perdas e danos podem decorÍerde:

| - ausência de documenteçáo;

ll - necessidadê de mobilidade intÍaurbana para garantia de acesso aos

serviços e bêneficios socioassistenciais;

lll - necessidadê de passagêm para oúra unidade da FedeÍaÉo, com viíâs
a garantir a convivência familiar e comunitária:

lV- oconência de violênci8 flsica, psicológica ou exploraÉo sêxual no

âmbito familiar ou ofensa à integridade fisica do indivíduo;

V- perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos fâmiliares e
comunitários;

Vl- processo de reintegraçáo famaliar e comunitáÍia de pessoas idosas, com
deflciência ou em situação de rua; cÍianças, adolescentes' mulheÍes em

situaÉo de violência e íamllias que se êncontram em cumprimento de
mêdida Protetiva,

Vll- ausência ou limitaçâo de autonomia, de capacidade, de condiçôes ou de \r/
meios próprios da familia para prover as necêssidades alimentares de seur/
membrosi Z
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Art.33 - Os beneflcios eventuais pÍestados em virtude de desastre ou
calamidade pública constituem-se provisão suplemenlar e pÍovisóÍia de assistência
social para garantir meios necesúrios â sobÍevivência da família e do indivlduo. com o
obietivo de assegurar a dignidade e a reconstruçáo da autonomia familiar e pessoal.

Aít. 34 - As situaçóes de calâmidade pública e desastre caÍacleÍizam-se por
eventos anormais, decorrenles de baixas ou altas tempeÍaturas, têmpestades,
enchêntes, secas, inversão lérmica, desabamenlos, incêndios, êpidemias, os quais
causem séÍios danos à comunidade aletada, inclusive à segurança ou à vida de seus
integrantes e outras situaçÕês imprevistas ou decoÍrentes de câsofoÍtuito.

ParágraÍo único. O b€neÍício será concedido na forma de pecúnia ou bens
dê consumo, em caÍáteÍ provisório e suplemenlar, sendo seu valor flxâdo de acoÍdo
com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das
famílias ê indivÍduos aÍetados.

AÍt 35 -Ato normativo editado pelo Podêr Executivo Municipaldisporá sobre
os procêdimentos e fluxos de oferla na prêstaÉo dos beneflcios eventuais,
Íegulamêntados poÍ meio da resolução do Conselho Municipal de Assistência Social
(cMAS).

Art 36 - As despesas decoÍrentês da execuÉo dos benefícios evenluais
serão providas por mêio de dotaçÕes orçamentáÍias do Fundo Municipal de As§istência

Social.

Parág rafo único. As despesas com beneÍicios eventuais devem ser previstas

anualmênte na Lei Orçamentáía Anualdo MunicÍpio - LOA.

Soçáo ,r,

DOS SERyIÇOS

Art 37 - SeNiços socioassislenciais são atividades contiÍluadâs que visem à

melhoÍia dê vida da população e cujas ações, voltadas para as necêssidades básicas,

observem os objetivos, pÍincípios e direlrizês eslabelecidas na Lei Federal no 8.742, de
1993, ê na TipificaÉo Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Seçáo ,Y

DOS PROGRIII,ÁS DE ÂSSrS7É^rCrÁ SOC,ÁL

AÍt38 - Os programas de assistência social compreêndem ações integíadas
e complementares com objetivos, tempoe área deabÍangência defnidos para qualificar,

incentivar e melhorar os bêneflcios e os serviços assistenciais.

§ 'lo Os programas serào definidos
Social, obedecidas a Lei Federal no 8.742, de
prioridade para a inseÍÉo proÍissional e social

pelo Conselho Municipal de Assistência
1993, e demais normas do SUAS,
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§ ? Os programas voltados para o idoso e â intêgração da p€ssoa com
deÍiciência seráo devidamente articulados com o Ebnefício de PrestaÉo Continuada
êstabelecido no arl 20 dâ Lei Federal no 8.742, de 1993.

Seçáo Y

DOS PROJETOS DE ENFRENÍAMENTO A POBREZA

benef lcios socioassistenciais.

Art. 43 - As entidades e organizações de assistência social no ato
inscriçáo demonstraráo

AÉ. 39 - Os pÍojetos de enfÍentamênlo a pobÍeza compreendem a instituiçâo
dê investimento econômico social a grupos populares, buscándo subsidiar, Íinanceira
e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, c€pacidade produtiva ede geíão
para melhoria das condiçõês gerais de subsistência, elevaçáo do padrão da qualidade

de vida, a pÍeseÍvaçâo do meio-ambiente e sua oÍgânização social.

Sêçáo Y,

DARELÀçÃOCO AS E'I,r'DÁDES E ORGÁ'V'ZAçóES DE ÁSS'STÊNCIA SOCIAL

AÍt, /tO - São entidades ou organizaçôes de ãssistência social aquelas sem
fins lucíativos que, isolada ou cumulativamente, pÍêstem atendimento e

assessoramento aos bênêficiários abrangidos pela Lei Federâl n" 8.742, dê 1993, bem

como as que atuam na deÍêsa e garantia dedireitos.

AÉ 4l - As entidades e orgâniza@s de assistência social, os serviços,
pÍogramas, projetos e bêneficios socioassistendeis deverão sêr inscrilos no Conselho

Municipal dê Assistência Social para que oblenha a aúorizaÉo de funcionemento no

âmbito da Politica Nacional de Assistência Social, observado os paràmetros nacionais

de inscrigáo deÍinidos pelo Conselho Nacionalde Assistência Social.

AÍt,42 -Constatuem crilérios paÍe a inscriçáo das entidades ou organizaçôes
de Assistência Social, bem como dos sêrviços, programas, projetos e beneÍícios

socioessistenciais:

| - executar açÕe§ de caráter continuado, pêrmanenta eplanejadoi

ll - assegurar que os seÍviços, programas, projetos e bêneficios

socioassistenciais seram ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de diÍeitos

dos usuáriosl

lll - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços,
programas, pÍojetos e beneÍlcios socioassistenciais;

lV - gaÍantir a existência dê processos participaüvos dos usuários nã busca

do cumprimento da efetividade na exeoÉo de seus $rviços' programas, projetos e
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| - ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constitulda;

ll - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no
territôrio nacional, na manutênÉo e no desenvofuimento de seus objetivos institucionãis;

lll - elaborar plano de açãoanual;

lV - ter expÍesso em sêu rêlatório de atividades:

a) fi nalidades estatutáÍiasi

b) objêtivos;

c) origem dos recursos;

d) inÍraestÍutura :

e) identificação de cada serviço, progÍama, pmjeto e benerlcio
socioassislencial exêortado.

ParágreÍo único. Os pedidos de inscÍiÉo observaráo as seguintes etãpas de
análise:

I - análisê documental;

ll - visita técnica, quando nêcesúria, perâ subsidiar â análise do processo;

lll - elaboraÉo do parecer da Comissão;

lV - pauta, discussáo ê deliberação sobre os processos em reunião plenária;

V - publicação da decisão PlenáÍia;

Vl - emissão do compovanle;

Vll- notificaçáo à entidadê ou organizaÉo de Assistênciâ Social por oÍÍcio.

cAdfulo w

DO FINANCIANENTO DA POLINCA T//UN'CIPAL DE ÁSS'§É'YC'Á SOC'ÁL

Art.44 - O financiamento da Politica Municipal de Assistência Social e
previsto e executado poí meio dos instrumentos de planeiamento orçamentário
municipal, quê se desdobrâm no Plano Plurianual, na Lêi de DiÍetrizes Orçamentárias e
na Lei Orçâmenlária Anual.

Parág rafo único. O orçamento da assistênciâ social deverá ser inserido na

Lei Orçâmentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal

Assistência Social sêrem voltados à operacionalizaçáo, prestaÉo. aprimora
viabilizaçâo dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassisten
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Art. /(i - Caberá ao órgão gestor da assislência social responsável pela
utilizaÉodos íecursosdo rêspedivo Fundo Municipalde Assistência Social o controlee
o acompanhâmento dos sêrviços, programas, projetos e bêneticios socioassistenciais,
por meio dos respectivos órgáos de controle, independentemente de açôes do órgão
Íepassador dos recursos.

Pârágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações
refeÍêntes à aplicaÇâo dos Íecursos oíundos do sêu fundo de assistência social, para
fins de ânálise e acompanhamênto de sua boa e regular utilizaÉo.

Seçâo ,

DO FUNDO IÚIINIC'PAL DE ÁSS'SIÉ'VC'Á SOC'ÁL

AÉ 46 - Fica mantido o Fundo Municipel de Assiíência Social - FMAS,

Íundo público de gestáo orçam€ntária, financeira e contábil, com objetivo de
proporcionar recursos para cofinanciar a gestâo, serviços, programas, projêtos e
beneÍícios socioassistênciais.

AÍL 47 - Constituiráo recêitas do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS:

I - recursos provenientes da transfêrência dos fundos Nacional e Esladual
de Assistência Social:

ll - dotaÇôes orçamentárias do Município e recursos adicionais que a
Lei estabelecer no transcorrer de cadaexêrclcio;

lll - doaçÕes, auxilios, contribuiçÕes, subvengõês de organizeções

internacionais e nacionais, govemâmenlais e não govêmamenlais;

tV - receitas de âplicações financeirâs de recursos do fundo, rêalizadas na

forma da lei;

v - parcelas do pÍoduto dê arrecâdação de oúras r6ceitas próprias oÍiundas

de financiamentos das atividades econÔmicas, de prêstaÉo de seÍviços e de outrâs

transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direilo a recebeÍ por

forç€ da lei e de parcerias no setor.

Vl - produtos de parcerias firmadas com outras entidades llnanciadorasi

Vll - doaçÕes em esÉcie feitas diretamente ao Fundo,

Vlll - outras receitas que venham a sêr legalmente instituidas'

§1o A dotação orça
Social seÍá automaticamênte
rcceitas conesPondentes.

mentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência
transferida à sua conta, tão logo seiam realizadas
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§? Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições
ÍinanceiÍas oÍiciais, em conta especial sobrê a dênominação - Fundo Municipal de
Âssistência Social - FMAS.

§3o As contas recebedoÍas dos reqJrsos do cofinanciamênto federal das
ações socioâssistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional dê Assistência Sociâ1.

Aí. /l8-O FMAS será geÍido pela Secretaria Municipalde Assistência Social,
sob orientação e fiscâlização do Conselho Munacipal de Assistência Social

Parágrafo único. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS integÍaÍá o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.49 - Os recuÍsosdo Fundo MunicipaldsAssistência Social- FMAS, serão
aplicâdos em:

| - financiamento total ou paÍcial de progÍamas, projetos e serviços de

assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por

óÍgão com parcerias Íirmadas,

ll - em paÍcerias entre poder público ê entidades ou organizações de

assistência socialpara a execuÉo de serviços, programase projetos socioassistenciais
específicosi

lll - aquisiÉo de mâteÍial permanênte e de consumo e de outros insumos

necessários ao desênvolvimenlo das açÕessocioassistenciais;

lV - construçáo, reforma, ampliação, aquisiÉo ou locação de imóveis para

prestação de serviços de Assistência Sociel;

V - desenvolvimento e apeíeiçoamento dos instrumentos de gestão,

planejamento, administração e controle das açóes de Assistência Social;

Vl - pagamsnto dos benêficios evêntuais, confoÍme o disposto no inciso I do
art. '15 da Lei Federal n'8.742. dê 1993:

Vll - pagamenlo de profissionais que integÍarem as equipes de referência,

responsáveis pela oÍganização e oferta daquelas ações.

Aú 50 - O repasse dê recuÍsos para as entidades e oÍganizaÉes de

Assislência Social, dêvidamentê inscritas no CMAS, será efetivado por intermêdio do

FMAS, de acordo com critérios esiabelêcidos pelo conselho Municipal de Assistência

Social, observando o disposto nesta Lei.

CAPIÍULO WI

DAS EQUIPES DE REFERÊNCIAS E DE'TA'S TRABALHADORES DO SUÁS

AÍt.5'l - As ofeÍtas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a

constituiçáo de equipe de refêrência, entendendo-se poÍ conjunto de profissionais

responsáveis pêla gestáo e oferta dos serviços, programas proietos e ações
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especializadas no âmbito da política de assistência social conforme recomendado pela
NOB-RH/SUAS, observando a esp€cificidade de cada serviço.

Parágrafo único. A formaçâo das equipes de Íefêrência dêvêrá considerar
o número de famílias e individuos referênciados, os tipos e modalidades de
atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários.

Art 52 - As funçÕes e atribuiçÕes das equapes de referêocia devêrão ser
expressas em regimento intemo da S€cretaria Municipal de Assistência Social.

Aít 53 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicâção.

Ad. 54 - Revogam-se as disposiçÕes em contráÍio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - Go, aos 24 dias do mês de
outubro de 2022.

ANA PAULA SOA
Prefeita Municipal

An. PluL 3. lroundo
PÍríaltr

Butltlnopolb - GO
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